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Cumprimento Regulador. O Grupo MAXAM 
cumprirá a regulamentação que advenha 
da aplicação em matéria de Security.

Planos de Segurança. Todas as instalações nas 
quais o Grupo fabrique e/ou armazene Produtos 
Regulamentados deverão contar com um Plano 
documentado de Segurança que deverá dar 
cumprimento às exigências da regulamentação 
aplicável como às estabelecidas nesta Política de 
Security e às relativas aos riscos de Security que 
se identificaram em cada caso. O anteriormente 
indicado será também de aplicação aos transportes.

Contratados. Sontratar-se-ão apenas serviços a 
empresas que cumpram com a regulamentação 
aplicável em matéria de Security, sendo que este facto 
deverá ser previamente verificado e documentado.

Rastreabilidade. Todos os Produtos 
Regulamentados, fabricados e comercializados 

deverão ser rastreados conforme o estabelecido 
no Procedimento Corporativo correspondente.

Detentor autorizado. Apenas se adquirirão e/
ou transmitirão Produtos Regulamentados a 
empresas ou operadores que contem com as licenças 
e habilitações necessárias. Todas as operações de 
transmissão ou aquisição deverão ser documentadas.

Exportações e Embargos. Respeitar-se-ão as 
limitações às exportações e aos embargos que 
advenham da aplicação em cada caso. Só se 
poderão exportar Produtos Regulamentados para 
Países Sensíveis cumprindo com o Procedimento 
Corporativo estabelecido para o efeito.

Colaboração com as Autoridades. O Grupo 
MAXAM colaborará sempre e de forma pró-ativa com 
as autoridades competentes em matéria de Security. 
Dará conhecimento, em particular, a tais autoridades 
de qualquer roubo, intenção de roubo ou outros 

atos ilícitos relativos aos produtos Regulamentados 
e aos quais se refere o ponto seguinte.

Percursores de Explosivos. Para os efeitos desta 
Política, entender-se-á por Percursor o produto ou 
substância suscetível de ser utilizada no fabrico 
de denominados “explosivos caseiros” e definidos 
no Procedimento Corporativo estabelecido para 
tal efeito. A este tipo de produtos será aplicado o 
estabelecido nos pontos 1, 2, 5, 6 e 7 desta Política.

Bens patrimoniais, escritórios e informações. 
Dever-se-á considerar localmente, e atuar 
em conformidade, a necessidade de dotar de 
medidas de segurança este tipo de elementos 
patrimoniais, atendendo ao seu valor, importância, 
criticidade ou nível de confidencialidade.

Auditoria. O cumprimento do estabelecido é esta 
Política que se verificará e auditará anualmente, 
devendo conservar-se os registos correspondentes.
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Estimado Colaborador:

Como é regra habitual em matéria de 
Políticas Empresariais, prossegue-se com 
esta nova edição da revisão periódica da 
Política de Segurança.

Desde a incorporação formal no ano de 
2002 desta disciplina, as Políticas do 
Grupo foram importantes os avanços 
que fizemos na matéria, sendo que é 
necessário continuar a trabalhar para 
enfrentar novos desafios, elevando 
os nossos padrões dada a enorme 
sensibilidade dos produtos que fabricamos 
e comercializamos.

Assim, é certo que esta nova revisão da 
Política Empresarial não contém alterações 
muito significativas relativamente 
à anterior, sendo que há aspetos 
importantes da nova incorporação, como 
os temas de rastreabilidade, percursores, 
contratados ou bens patrimoniais.

Por último, quero aproveitar novamente 
esta ocasião para enfatizar a importância 
desta disciplina, o nosso compromisso 
com ela e a obrigação de todos os que 
trabalhamos na MAXAM para com o 
estrito cumprimento das diretrizes que 
emanam desta Política e dos documentos 
que a desenvolvam.


